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Santana de Parnaíba

Vistos.

Melhor analisando os autos, observo 

que mesmo não havendo o trânsito em julgado do tema 

de número 1.010, este foi julgado em 28/09/2018, o 

que autoriza sua pronta aplicação, ante a inexistência 

de qualquer efeito suspensivo atribuído aos embargos. 

Convém afirmar que este é o 

posicionamento recentemente uniformizado por esta 

Presidência, o qual apenas está sendo estendido ao 

presente caso. 

Assim, como o caso sub examine 

amoldou-se ao tema de número 1.010 e convergiu o 

acórdão recorrido ao tratamento jurídico dispensado 

quando do julgamento do leading case, pois as normas 

declaradas inconstitucionais criaram cargos de 

provimento em comissão para funções burocráticas, 

técnicas ou profissionais de caráter permanente, 

ausente a adequada descrição das atribuições de 

alguns cargos em comissão na norma que os instituiu, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/s
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 2
04

74
53

-6
4.

20
17

.8
.2

6.
00

00
 e

 c
ód

ig
o 

A
A

B
02

9A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
N

O
E

L 
D

E
 Q

U
E

IR
O

Z
 P

E
R

E
IR

A
 C

A
LC

A
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

9/
01

/2
01

9 
às

 1
2:

37
 .

fls. 169

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
A

B
R

IE
L M

A
R

C
H

I D
A

 S
ILV

A
; M

ILT
O

N
 D

E
 M

O
U

R
A

 R
E

S
E

N
D

E
 N

E
T

O
; G

U
ILH

E
R

M
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 V

E
R

G
A

N
I. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-

X
4JT

-K
7V

Q
-5E

0H
-3K

N
Q



  PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Gabinete do Presidente

2
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a decisão de fls. 162/163, na parte que sobrestava o 

recurso extraordinário, deve ser reconsiderada para, 

com o permissivo do art. 1.030, inciso I, alínea "a", do 

Código de Processo Civil, negar seguimento ao recurso 

extraordinário. 

Int.

São Paulo, 9 de janeiro de 2019.

MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS

Presidente do Tribunal de Justiça
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